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 MUNICÍPIO DO FUNCHAL

Aviso n.º 5289/2019
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação final 
do procedimento concursal comum para preenchimento de 24 pos-
tos de trabalho de cantoneiro de limpeza, da carreira e categoria de 
assistente operacional, do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal do 
Funchal, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto pelo aviso n.º 11275/2017, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, n.º 187, de 27 de setembro 
de 2017, foi homologada por meu despacho datado de 18 de março 
de 2019 e se encontra afixada na Divisão de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal do Funchal e disponível na página eletrónica deste 
Município (www.cm -funchal.pt\ recursos humanos\procedimentos 
concursais a decorrer).

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da referida Portaria, os 
candidatos, incluindo os que foram excluídos no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção, são notificados do ato de homologação da lista 
unitária de ordenação final.

Da homologação da lista de classificação final cabe recurso, nos 
termos do regime geral do contencioso administrativo.

Por delegação de competências conferidas pelo Presidente da Câ-
mara Municipal no Despacho de Delegação de Competências, exarado 
em 23 de outubro de 2017 e publicitado pelo Edital n.º 457/2017, da 
mesma data.

18 de março de 2019. — A Vereadora, Maria Madalena Caetano 
Sacramento Nunes.
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 Aviso n.º 5290/2019
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para preenchimento de quatro postos 
de trabalho de técnico superior de economia e gestão, da carreira e 
categoria de técnico superior, do Mapa de Pessoal da Câmara Muni-
cipal do Funchal, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto pelo aviso n.º 11840/2017, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 192, de 4 de outubro 
de 2017, foi homologada por meu despacho datado de 19 de março 
de 2019 e se encontra afixada na Divisão de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal do Funchal e disponível na página eletrónica deste 
Município (www.cm -funchal.pt\ recursos humanos\procedimentos 
concursais a decorrer).

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da referida Portaria, os 
candidatos, incluindo os que foram excluídos no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção, são notificados do ato de homologação da lista 
unitária de ordenação final.

Da homologação da lista de classificação final cabe recurso, nos 
termos do regime geral do contencioso administrativo.

Por delegação de competências conferidas pelo Presidente da Câ-
mara Municipal no Despacho de Delegação de Competências, exarado 
em 23 de outubro de 2017 e publicitado pelo Edital n.º 457/2017, da 
mesma data.

19 de março de 2019. — A Vereadora, Maria Madalena Caetano 
Sacramento Nunes.
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 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Despacho n.º 3358/2019

Para os devidos efeitos se torna público que a Câmara Municipal 
de Grândola e a Assembleia Municipal, nas suas reuniões de 14 de 
fevereiro e de 26 de fevereiro de 2019, respetivamente, aprovaram o 
aumento do número de unidades orgânicas dirigidas por titulares de 
cargo de direção intermédia de 3.º grau, pelo que a Câmara Munici-
pal, em reunião realizada em 14 de março de 2019, aprovou a criação 
de duas unidades orgânicas de 3.º grau, bem como a definição das 
respetivas competências, nos termos da alínea a) do artigo 7.º da Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro.

Mais se torna público que foi aprovada a criação das seguintes uni-
dades orgânicas de 3.º grau:

“Setor de Projeto e Planeamento” — integrado na unidade orgânica 
flexível de 2.º Grau Divisão de Planeamento e Urbanismo;

“Setor de Mobilidade e Transportes” — integrado na unidade orgânica 
flexível de 2.º grau Divisão de Obras.

A Câmara Municipal aprovou ainda, na sua reunião realizada em 14 
de março de 2019, a transferência da área de intervenção “Resíduos 
Sólidos Urbanos” e respetivas competências, da unidade orgânica de 
2.º grau — Divisão de Ambiente e Saneamento, para a respetiva unidade 
orgânica de 3.º grau — Setor Espaços Públicos, Trânsito e Ambiente, 
nos termos da alínea a) do artigo 7.º da Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro.

Na sequência das alterações supra indicadas publicam -se em anexo 
as necessárias adequações do regulamento dos serviços:

Anexo I — Texto do Regulamento de Organização dos Serviços 
Municipais da Câmara Municipal de Grândola, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 96, de 20 de maio de 2014, sob o 
Despacho n.º 6604/2014, na sua versão atualizada (com as altera-
ções/publicações seguintes: Declaração de Retificação n.º 556/2014, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de maio de 
2014; Despacho n.º 14959/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 245, de 16 de dezembro de 2015; Aviso n.º 542/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 19 de janeiro 
de 2016; Aviso n.º 8611/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 130, de 8 de julho de 2016; Despacho n.º 2738/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 65, de 31 de março 
de 2017).

Anexo II — Organograma dos Serviços Municipais.
As alterações supra mencionadas entram em vigor no dia 1 de 

abril de 2019 ou, se a presente publicação for posterior a esse dia, 
no primeiro dia útil seguinte à data da publicação no Diário da 
República.

14 de março de 2019. — O Vereador do Pelouro de Administração e 
Gestão de Recursos Humanos, Fernando Sardinha.

ANEXO I

O texto do Anexo II do Regulamento de Organização dos Serviços 
da Câmara Municipal de Grândola — atribuições e competências das 
unidades orgânicas da estrutura hierarquizada dos serviços munici-
pais — artigos 2.º, 11.º e 12.º  - passa a ter a redação seguinte:

Artigo 2.º
Divisão de Planeamento e Urbanismo

1 — […]
2 — A organização interna da DPU compreende o Setor de Projeto e 

Planeamento, as seguintes áreas e subunidade orgânica:
a) [Eliminado]
b) Urbanismo;
c) [Eliminado]
d) [Eliminado]
e) Toponímia;
f) Secção Administrativa de Planeamento e Urbanismo.

3 — [Eliminado]
4 — Compete à DPU, na área do Urbanismo, nomeadamente:
a) […]
b) […]
c) […]

Júri, onde constem os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, e ao sistema de valoração 
final do método, desde que o solicitem.

28 — Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 01 de março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

11 de março de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Hernâni 
Dinis Venâncio Dias, Dr.
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